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Resolução Nº 025-L 
De 20 de setembro de 2023. 

(Projeto de Resolução n° 034-L, de 11/09/2023, de 

autoria do Vereador Guilherme Araujo Nunes – PL) 

 

Prorroga o prazo de funcionamento da Comis-

são de Assuntos Relevantes - CAR para desen-

volver estudos para a revisão do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turís-

tica de São Roque, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-

rística de São Roque aprovou e eu promulgo a se-

guinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) di-

as, nos termos do §8º do artigo 117 do Regimento Interno, o prazo para o funcio-

namento da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, instituída pela Resolução nº 1-

L, de 01/02/2021, para desenvolver estudos para a revisão do Regimento Interno da 

Câmara Municipal. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Aprovada na 30ª Sessão Ordinária, de 19 de setembro de 2023. 
 

 
 

RAFEL TANZI DE ARAÚJO 
Presidente 

 

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta  

Câmara na data supracitada. 

 
 
 

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO 
Coordenador Legislativo 
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